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Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa
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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio do Departamento de Estudas
e Rodagens -- DER-DF, a construção da
cobertura da passarela de pedestres do
terminal rodoviário do BRT do Park Way na
E PIA - DF-003.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção da cobertura
da passarela de pedestres do terminal rodoviário do BRT do Park Way na
EPIA -- DF-003. g;.
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Quando as passarelas são bem projetadas, construídas e mantidas, quase k':Y ...!
todos os pedestres as utilizam quando o trânsito é perigoso, e a maioria sempre as Êi3 'l i'H 'l

utiliza. A solução é sinergética: os pedestres eliminam o risco de serem atropelados; ::; J
os motoristas e passageiros desfrutam de um trânsito ininterrupto; e as autoridades EÍ
são recompensadas com uma opinião pública positiva.
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Trata-se de justa reivindicação da população que solicita a cobertura desta
passarela, por ser ela o elemento mais frágil do processo de mobilidade.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

...,Gdg i;ÊBÜs. J]CO.;*::::K:3}..,2en.
DEPUTADO DISTRITAL olha N'.Q.L:;]3i ----«

t'í.:!ocoio Lel:lislativü

DOPEDROSA

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www .cl.df. gov . br

Brasília-DF - Tel. (61) 3i48-8200



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 13/06/2019 15:s6

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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